
PfiMaITIAA NUMMI CA 1JAVJAMMA 
Estado do Paraná 

DECRETO Wo 4‘,195 

Institui Comissão Especial para divul 

gação de normas eleitorais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

k, no uso de suas atribuiç6es legais e 

• CONSIDERANDO as disposiç6es da legislação eleito 

11 no pertinente ã vinculação de votos e ao formato da cédula Uni 

CONSIDERANDO que a democracia se exerce pela elei 

íojlivre e conáciente, eis que "todo .o poder emana do povo"; 

CONSIDERANDO que o: voto se constitui em uma das 

Lis.lidimas manifestaç6es_civicas.do cidadão, traduzindo-se em ta 

Lide expressão dos verdadeiros anseios de nossa gente; 

CONSIDERANDO que este Executivo entende que o fu 

ro de Umuarama, dentre outros fatores, está condicionado ao grau 

expressão política que possa exercer junto aos governos Federal 

Estadual, através de seus representantes eleitos; 

CONSIDERANDO que a invalidação expressiva de vo 

s poderá afetar a representatividade do Município, em todos os ni 

is do poder, unificada que será a eleição de novembro; 

CONSIDERANDO; pot'isso, a necessidade de a todos 

struir, a fim de que os sufrágios sejam minimamente anulados, 

DECRETA: 

Art. 19 •- Fica nomeada Comissão Especial tinte 

Ida pelos Srs. EDYE MARINELLI - Secretário Geral, AMARIO VIEIRADA 

3TA - Diretor do Departamento de Educação e Cultúra, WALDEMAR UM 

,INO DA SILVA - Diretor do Departamento de Cultura e Esportes 	e 

.OSMAR JOSE SERRAGLIO - Diretor do Departamento Jurídico do Muni 



J2 GE 	IRA 

eito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N9  ;195 /82Fus. 02  

cípio, que devera apresentar plano de ampla divulgação das 	nor 

Art. 29  - Todos os integrantes do magistério 
municipal ficarão â disposição da Comissão Especial ora 	criada, 
que formulara as requisições do pessoal necessario a execução do 
plano. 

i 

Art. 39 - Em todas as escolas públicas muni 

Fipais deverão ser divulgados os requisitos para que o voto seja -,, 
'válido, de preferencia através das Associações de Pais e Mestres, 

ficando terminantemente vedado o proselitismo político que, 	se 
ocorrer, devera ser imediatamente comunicado â Comissão Especial, , 

para que tome as providencias cabíveis, tanto administrativas,co 

1116 de responsabilização por delito eleitoral. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiç6es em 	cón 
ttãrio e este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

. 

	

	 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
STADO DO PARANÁ, aos 10 de agosto de 1982. 

Mas e procedimentos relativos â eleição vindoura; 

jS/ãab 
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